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 譯本     

Tr ad uç ão  

 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado da 

Assembleia Legislativa Leong Hong Sai  

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e após 

consultado o parecer da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, 

apresento a seguinte resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Deputado Leong Hong Sai, a 11 de Outubro de 2022, enviada a coberto do 

ofício n.º 970/E750/VII/GPAL/2022 da Assembleia Legislativa a 19 de 

Outubro de 2022 e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo a 20 de 

Outubro de 2022: 

1. Relativamente ao ponto 1 da interpelação escrita 

O Instituto para os Assuntos Municipais (IAM) tem prestado atenção à 

situação de utilização dos depósitos de lixo públicos em diferentes bairros, 

substituindo gradualmente os depósitos tradicionais com condições para tal 

por contentores de compressão de lixo, organizando a distribuição dos 

depósitos de lixo tradicionais envolventes, de modo a aperfeiçoar a higiene 

ambiental dos bairros comunitários. Até agora, já foram instalados em 

Macau 121 contentores de compressão de lixo.  

Actualmente, foram instalados depósitos de lixo tradicionais no Beco do 

Lilau (Largo do Lilau) e na Travessa de António da Silva (Casa do 

Mandarim), para uso dos moradores das redondezas. Quanto à situação de 

uso e de higiene dessas instalações, o IAM estuda proactivamente o plano de 
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melhoramento, porém não se encontram reunidas as condições para a sua 

optimização in loco como contentor de compressão de lixo, devido às 

limitações de espaço e às necessidades de trânsito nesses locais. Assim, o 

IAM já coordenou com a Companhia de Sistemas de Resíduos, Limitada, de 

modo a reforçar a inspecção da situação de limpeza e do fecho das tampas 

dos depósitos de lixo em causa. Como os locais referidos fazem parte do 

Centro Histórico de Macau, o IAM irá continuar em contacto com o Instituto 

Cultural, entre outros serviços competentes, no sentido de discutir em 

conjunto um plano de optimização viável. 

A fim de manter a limpeza das zonas turísticas de Macau, o IAM, para 

além de destacar agente de limpeza para limpar e varrer regularmente as 

ruas, intensifica a frequência das limpezas nas horas de pico da 

movimentação de pessoas durante os feriados. Acerca dos sanitários 

públicos, para os quais já foi destacado permanentemente agente de limpeza, 

o IAM também procede regularmente à inspecção e monitoriza, através do 

sistema de inspecção electrónica, a situação de higiene dos depósitos de lixo 

públicos e dos sanitários públicos em cada ponto turístico, para efeitos de 

proporcionar aos turistas e cidadãos um ambiente limpo e confortável. 

2. Em relação ao ponto 2 

De acordo com a Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental 

(DSPA), após uma avaliação geral sobre o ambiente e a população, e análise 

custo-benefício na Zona A dos Novos Aterros Urbanos, irão ser instalados 
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nesta Zona contentores de compressão eléctricos interiores, que serão 

utilizados como principal modelo de recolha de resíduos domésticos. Esses 

serviços irão também coordenar com outros serviços relacionados, de modo 

a criar uma forma de recolha selectiva de resíduos com base nas condições 

reais dos bairros comunitários. 

 Aos  4 de Novembro de  2022 

 

 

O Presidente do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais 

(Vide original da assinatura)      

José Tavares 
  

 


